

CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE CADASTRO DE CONSUMIDOR INDUSTRIAL DE SOLVENTES
Superintendência de Distribuição e Logística – SDL Coordenação Geral de Autorizações – CRAT
Resolução ANP nº 945/2023 

1 - REQUERIMENTO, PROCURAÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO:

- Requerimento assinado pelo responsável legal ou preposto;
- Procuração do preposto, se for o caso; 
- Documento de identificação de responsável legal ou preposto.
	
2 – FICHA CADASTRAL:

- Ficha cadastral preenchida e assinada por representante legal ou preposto, acompanhada de cópia do documento de identificação do firmatário e, em se tratando de preposto, também de cópia de instrumento de procuração
- Documento conforme o modelo disponibilizado:
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/distr/arquivos-quero-ser-consumidor-industrial-de-solventes/ficha_cadastral_agente_setor_solvente_consumidor_industrial.pdf

[bookmark: _bookmark0][bookmark: _bookmark1]3 - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ):

- CNPJ referente aos estabelecimentos matriz e filial(ais) que consomem solventes;
- A emissão do documento documento deve ser atualizada e é disponibilizada no site da Receita Federal:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?

4 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (IE):

- Comprovante de regular inscrição estadual da matriz e da(s) filial(is); 
- A emissão do documento deve ser atualizada e é disponibilizada no site da SINTEGRA:  http://www.sintegra.gov.br/

5 - ATOS CONSTITUTIVOS:

- Atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de todas as alterações realizadas ou a última alteração contratual consolidada, registrados e arquivados na Junta Comercial.

6 – LICENÇA DE OPERAÇÃO:

- Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental relativa à instalação industrial, contemplando a descrição da atividade.

7- CERTIDÃO DE VISTORIA DE CORPO DE BOMBEROS:

- Certidão de vistoria do Corpo de Bombeiros. 




8 – RELAÇÃO DE SOLVENTES ADQUIRIDOS NOS ÚLTIMOS 12 MESES:

- Relação dos solventes adquiridos no período de doze meses anteriores à requisição de cadastramento, discriminando a quantidade (em metros cúbicos por mês) por fornecedor, a nomenclatura comercial adotada, quando existir, e a nomenclatura da União Internacional de Química Pura e Aplicada (IUPAC, sigla em inglês), conforme arquivo disponível no sítio eletrônico da ANP na Internet, sendo que no caso de consumidores industriais de solventes que estejam iniciando suas operações deve apenas ser encaminhada a estimativa de consumo de solventes.

9 – CARTA DE INTENÇÃO DE VENDA POR PARTE DE UMA FONTE PRODUTORA:

- Carta de Intenção de vendas por parte de uma fonte produtora.

10 – PERCENTUAL DE SOLVENTES:

-  Percentual de solventes controlados pela ANP presentes na composição dos produtos acabados do requerente. A ser preenchido na tabela disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/distr/arquivos-quero-ser-consumidor-industrial-de-solventes/vendas_de_produtos_acabados_pelo_consumidor_industrial_solventes.xlsx.


11 – FLUXOGRAMA:

- Fluxograma simplificado do processo, especificando os fluxos dos produtos controlados.

12 – RELAÇÃO DE CLIENTES:

- Relação de clientes que adquiriram os produtos oriundos do processamento industrial nos últimos doze meses, discriminando a razão social, o CNPJ, o endereço completo, o telefone, o tipo e a quantidade (em metros cúbicos por mês) comercializada por cliente, em meio eletrônico disponível no sítio eletrônico da ANP, em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/distr/arquivos-quero-ser-consumidor-industrial-de-solventes/vendas_de_produtos_acabados_pelo_consumidor_industrial_solventes.xlsx.
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